
PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMÉRICO BRPISILlENSE 

LEI C01HPLliMENTAR N.(I 001/ 2003 I 

Oe 22 de janei,·o de 2003 

Dispõe sobre o Plono de Carreira do Magisterio Publico 
Municipal de América Brasilicnsc e dá outras 
providênci lIS. 

CLEIOE APARECH>A BERTI GrNATO, Prefeita do Municipio de 
América Brasiliense, Estado de São Paulo, de acordo com o que í1provou (l Câmara 
Municipal, em sessão ExtTaordinária realizada às 17'00 horas, do dia 27 de dezembro de 
2002, sanciona e promulga a seguinte lei complementar: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELJMINARES 

SEÇ/\O I 
DO PLANO DE CARREIRA f. REMU NERAÇÃO 

DO MAGISTÉRlO pÚt3LrCO E SI;:US OBJETIVOS 

Ar!. Il
' - A presente lei complemenlar estrutura e organiza o Magistério 

Público lVJunicipal de Américo Brasiliensc, Estado de São Paulo, nos termos da Lei F~deral 

9394 (Lei de Diretrizes e. Bases da Educação Nacional) de 20 de dezembro de 1996 que 
deno minar-se-a Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Publico Municipal de 
América Brasiliense. 

Ar'L r ~ Para os efejws desta Lei Complementar, integram o quadro cio 

ivfagi stério Público Municipal : 

1 - os profissionais de ensino que exercem atividades de docência nas unidades 
escolares; 

I J - os profissionais de educação que oferecem Suport~ Pedagógico direto ~IS 

arividades de ensino, incluída as de direção Oll administração escolar, planejalllento e 
supervisão. 

SEÇÃO n 
DOS CONCE1TOS BÁSICOS 

Art. 3" - Para [IIIS de delloll'tillRÇão e nomenclatura, consídem-se: 

1- Servidor Públiw. (oda pe soa fisici::I que presta st;rviços a Administração 
Püblica., independenrcmenr.e do regime de trabalho e forma de provimento; 

II - Empregaclo Publico: a pessoa física legalmenLe invesLida em emprego 
pLlblico, regida pela Consolidaç.ão das Leis do Trnbalho - CLT; 

UI - Emprego ou Função do tvlilgisterio~ o conjunco de atribuições e 
responsabi lidades conferidas ao profissional do magistério; 
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IV - ela se e o conjunto de empregos e/ou de fimçôes atividades de mesma 
nalureza e igual denominação; 

V - ReferêDcia~ corresponde a ascensão de valor monetário na escala de 
vencimentos, a partir da classe inicial que identifica o Início da carreira; 

\11 - Emprego de Provimento Pemlanenle: emprego ocupado por servidor 
público, cujo ingresso está condicionado iI previa aprovação em concurso público, de provas e 
tirulos, sendo o mesmo exercido em caráter penllanenle; 

Vil - Cargo ele Provim~nto em Comissão: cargo ocupado por pessoa fisica que 
exerce atribuições definidas em Lei, em caràter transitório, de livre nomeação e exoneração., 
pelo Chefe do Executivo; 

Vlll - Vencimento: a reflibuição monel'aria, correspondente a referência, 
fixado em lei, paga mensalmente ao servidor público pelo efetivo exercício de emprego 
público; 

IX - Carreira do Magislerjo~ e o conjunto de empregos de provimento 
permanente ali funções do quadro do magisterio, escalonados segundo o ní vel de 
complexidade e O grau de responsabi lidade; 

X - Quadro do Magistério~ é o conjuntO de empregos e/ou de funções 
atividades de docentes e de pro{lssionais CJue oferecem suporte pedagogico direto a tais 
lItividades, privativo da rede pública lllunicipaL 

CAPiTULO li 
DOS PRINCipIOS BÁSICOS 00 SISTEM.A DE 

ENSJNO DE AAIÊnICO BRASILIENSE 

Art. 4° - A educação, dever da família e do estado, inspirada nos princípios da 
liberdade e nos ideais de solidariedade hUlllClna, visa o pleno desenvolvimento do educando, 
seu preparo para o exercicio da cidadania e sua qualiticação para o trabalho. 

ArL 5" - A carreira do Magislério Público Municipal de Americo Brasilíensc 
(em COlHO principias básicos: 

1 - a gestão democráticn da Educação; 
11 - liberdade de aprender, ensinar, pesquIsar e divulgilr a cultura. o 

pensamento, a arte e o saber; 
111 -- pluralismo de idéias e de concepções pcdagogicas; 
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância: 
V - o aprimoramento da qUôlidade de ensino público municipal; 
V [ - a valorização dos profissiollais da Educação; 
"11 - garantia de padrão de qualidade; 
vm - a valori-zaçâo da experiência extra-escolar; 
1 X - a vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais; 
X - escola pública gratuitn, de qUCllidade e para todos os municipes 

i nd i si i ntarnente. 

CAPÍT[J LO UI 
DO QUADRO DO MAGISTERIO 

SEÇÃO r 
DA COM poslçAo 

~. 
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Art. 6" - O quadro do Magi terio Publico i'vlullicipal de Alllcrico Bra..;il ien e 
rá cOlu ituído de 02 (do is) subquadros. espe ' ilic:ldos em: 

l-empregos e cargos públicos; 
Il - I'unçõe docentes e empregos por período determinado. 

§ 1" - O subquadro referido 110 inciso I, compreende, respecrivamen1e, 
emprego. e cargos de provimento: 

saber: 
I - permanente, que comp0r111l1l substituição, destinados a ela. se ele docent cs. a 

a)- ProCessor Educaçiío 1l1fc'll1tiL 
b)- Profes:or Subs tituto Educa~,ào lnfantil ; 
c)- Professor Educação Brisíca I; 
d)- Pron:~ssor SubstiLUW Educaç1io Básicll I: 
e)- Professor de Edllcação Basicfl l.l. 

li - rrovi Illento em comi ssào, que co Illport;Ul1 subst iw ição, desti nados a 
profissionais de Educação de Supone Pedagógico, a SlIbcr: 

a)- Diretor Administrativo; 
b)- Supervisor de Ensino, 
c)- Dircl"Or Adjunto 
d)- :-\SSG. _ar T é 'ni '( Pedagógico 

§ 2" - A classe de doccmc referida no inciso l. "a", "b", "c" , "d" e "e" 
compreende empregos de provimento pCrm<lllcnte, que comportam substituição. 

§ 3') - A classe de supone pedagógico referida no inCISO I.J, "<l". "b" , "c" e "d" 
compreende 'urgos Ie provilllt: nlO L:IH co mi ssão. de livre Ilomea ão c exoneração pelo Chefe 
do Execuli vo , que cOl1lpOliam suuslilUiçào, cuja remuneração é a COllstanle do anexo VI. da 
pre ·ente lei complementar. 

ArL 7" - As alribuições rcfcrcnrcs aos oc.upantc: ele cmprc o ~onsranlc . do 
Quadro do Magistério ficam estabe lecid a em co nl'(Hmidl-lde com o anexo I I da present e le i 
complementar 

SEÇ .. \.O 11 
DO CAi\rJPO DE AT 'AçAo DOS 
PROFISSIONA IS DA EDUCAÇAo 

Ârt. 8" - Os Pro rlssionais da Educação inlcgrantt.:$ da elas . (; de docelltes 
exerc.eriio suas ari\'idílJcs na seguinte confonnidade 

a) - ProCe.: or Educação Infam i/, nas creches e pré-cscolflS: 
b)- Professor Subst ituto LducaÇ<1o I.n fanli I) nas cret:!1es e prê-escolas; 
c)- Professor Educação Básica I, nas I~ às 4:1 series do Ensino Pundamental e 

na Educação de .lov · ns e Adultos: 
d)- Professor substituto Edu cação Básicll I, nas I~ ás 4~ séri s do Ensino 

fundamcnllll, em re"illle de substituição e em pr j elOs especiais de recuperação e apoio 
pedagógico ' 
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e) Prol~ssor Edu açilo Bã3ica J I: nas 5" às :o séries do Ensino Fundamental. 
na educação de jovens e tlduhos; 

§ 1" - O professor de educaçüo infantil e educação bás ica I poder50, de~de que 
)e~a\menle habilit ados. minislr~rcm ilulas nas 5" às 8;1 sêri~s do ensino rundamt:ntal. a lilulo de 
carga suplementar. observado ü disposro no Ane.\o 111, desta Le.i COnlple1l1c:lllar 

~ 2" - Os pro fe sores de Educação B:Lica 11. L1.i a: t; pec iali clade. COll.;t 111 da 
grade curriclIléir, poderão ministrar aulas de ['I (j.f' éri e do Ensino FlIndamcnr,d, (\ titulo de 
complementêlç~o de carga horária., ou para atender projetos cdUCClcionai:; a serem 
desenvolvidos em suas respectivas áreas de atuaçào 

A rI. 9" - Os i Iltegrll nLes da classe de su portc pedagógico cxcrcer~o suas 
alivi<ladt:s no::; diferentes ni eis e ll1odalidad~s de ensino da cducaç~o ba: i a, que integram ° 
Sislema Municipal ele Ensino. 

CAPfTllLO IV 
DA JORNADA DE TRABALHO E DA IU:MlJ N ERAç.~O 

SEÇÃO I 
DA CONSTlTUIÇ.-\O DA JORNADA DE 

TRABALRO DOCENTE 

Ar!. lO - A jornada semanal de trabalho docente é consti tu ída de horas em 
ali . idad ~ s com al unos, de horas de trabalho pedagógico coletivo, c de \), ra_ de trabalho 
pcdagógico Cl1l local de I i \Te escolhl1 pelo doccn te, a saber ' 

r - Jornada de 2-'1 (vinte c qUéltro) hor(lS sCnl,lnais, dcstill<idas a doc;cnles que 
atuam em educação inCantil e educação dejov !l .. c adultos . Cnlll)'llISL' 1 por 

(1) 20 (vinLe) horas de trabalho co m alunos; 
b) 04 (quarro) horas de trabalho pedagógico, da:; qU<Jis 02 (duas,! e lll tHividades 

coletivas, 02 (duas) em local de livl't.. escolha pelo docente. 

(I - Jomaua de 32 (I rinta e duas) horas semanais, dest inadas a docente. que 
atunm no ensino Fundamental de I " a ,fi serie, Educação F-special e na educ(lção de jovens c 
ndullos, COlllpOSlll por: 

a) 15 (vinlc e cinco) horas de lfClbalho com alunos: 
b) 07 (seI\.! horas de trabalho pedagof.! ico·, das quais 03 (tres) Jll atividade ' 

coleli vils e 04 (quatro) em local de livre escolhél pelo do ente. 

I11 - Jornada de 40 (quarenta) horas semanais, destinada.." a docentes que atuam 
llO ensino Fundamentéll de 5:' a 8ft série, compo~la por' 

a) 33 (trinta c o'ês) horas de trabaJ ho com alunos: 
b) 07 ('ele) ho ras de trabalho I edag ' gico, da ' quais 03 (Lre. ) em ati \'iclades 

coIeliwl ~ e 04 (qUi1Lro) em local de li vre escolha pelo docente. 

lV- Jornada de 15 (quinz.e) horas emanais. destinada ao emprego de 
Pro le ~or Substitu!O na Educação Intàntil e no [ n. i 110 fundamental de 1:1 â 4" sene em 
regime de sllbsli[lIiç~o c c::m projetos especiais de recuperação e apoio pedagógico. 

AI'1. 11 - PrcfcrencialmcllLc, () docentc trabalhará obedecidas as disposições do 
<l rllgo 10 desla Lei Complemenlar, podendo, no enranto, trabalhar con fonnc o número de 
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horns aulas CJue lhes ror atribuida, independentemente de l"lxaçiío de jornada, desde que 
desig nado para exercer atividades em projetos especiais de educação, ou desde 'lue ocorra a 
hipótese prevista no art. 13 desta Lei Complementar. 

A rt. t 2 - A remu neraç~o dos pro fessores sern frx<lda pelo número de aulas 
semanais. na conformidade de seus respectivos horários. 

§ lO) - O pagamento sera feito mensalmente, considcfando-se para este efeito 
cada mês constituído de q'tléltro semanas e meia. 

§ 2" - Vencido cada mês, sera descontl.lc];:l , na rClnuneraçi)o dos professare., a 
imponància correspondente ao número de aulas i1 que ti verem faltado sem ju.sti frcariva. 

Ali. 13 - Sempre que ocorrer a redução do número de alunos na rede 
municipal de ensino e desde que esta redução motive a inevirável supressão de aulas no 
ensino fundamental de 511 

ti 8~ serie, fica a Administração Municipal autori zada a reali zar a 
devida e necessária adequaç~o da carga horúria do professor, de acordo com o número 
remanescenLe de aulas, aplicando-se para fins de remuneração o disposto nos artigos 11 e l2 
desta Lei Complementar. 

Ar!. l4 - Fica estabelecido que a hora aula terá a duração de 60 (sessenta) 
lllinuLOs. 

Padgrafo único - rica asseguri:ldo ao docente. 110 mínimo.. 15 (quinze) 
milluros consecutivos de descanso, por penado letivo. 

Art. 15 - As jornadas de trabalho previstas nesta lei complementar não se 
aplicam as cOlllratações por tempo determinado, que deverão ser retribuidas cOJlfonne a carga 
horana que efetivamente vierem a cumprir. 

Arl. 16 - Entende-se por carga honi.ria o conjunto de horas em alividades com 
alunos, horas de tTabal ho peuagógico coletivo na esco!(I. horas de trabalho pedagógico em 
locol de livre escolha pelo docente. 

Ar/. 17 - Os docentes sujeitos a jornadas previstas nos incisos I, \I 'e 1 V do Art . 
10, de~La lei complementar, poderão exercer carga suplementar de trabalho, observado o 

imeresse público. 
§ I (l - Entende-se por carga suplementar de traballl0 o número de horas 

prestadas pelo docente, alem daquelas fixad as pa ra ajnrnada de trabalho a que esti ver sujeito. 
§" 2" - O número de horas semanais de carga sup lementa r de lTabalho 

corresponderá à di ferença entre o I imite de 40 (quarenla) horas e o número de horas prevjsto 
Ilas jornadas ele trabalho a que ~e refere o Art. 10, desta lei complemelllar . 

§ 3" - A retribuição pecun.iária do titular de emprego, por hora prestada a titulo 
de cargCl suplemelltar de trabalho doeelltc tambem será composta de a1ividades com aluno e 
trabalho pedagógico na escola, em conformidade com o anexo 111 desta lei complementaL 

Ali. l8 - A acumulação de dois empregos docentes ou um cargo de suporte 
pedagógico com um emprego docente é pemlilida, respeitados: 

I - o limite de 44 ('lu~rcnra (; quatro) horas semanais de carga horaria total; 
Tl - a compatibilidade de horários; 
111 - a prévia publ icação de ato decisório ravorável. 

Art. 19 - Poderão ser atrihuidas aos ocupantes de emprego permanente e de 
função docente, a carga suplementar, a que se refere o Art . 17> desta lei complementar, para o 
desenvolvimento de projetos de recuperação e/ou oulros. 

~j 
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Pnl'lígl'nro único - Os projetos referidos no "caput' deste An . cleverào estar de 
acordo com a propo ta peua;:->ógic3 do Inunlcípio :;upt:r isionados e aval i élCJ os pelo 
Departamen to de Fducaç.ào e Cultura . 

SECÃO Ir 
DA JORNADA DE TRABALHO DO 
llROF1SS10NAL DE ~~DlICAÇÂO DE 

SUPORTE PEDAGÓGICO 

Ar!. 20 - Os pronssionais de educação de suporte pcuilgogico ter~o uma 
iornad il de 40 (quarenta) horas semanais cJesl i lIauas 30 cu mpri mento de suas ali vi dades 
cspecí fi caso !lílS unidades escolares do 11lIJIlicí pi O. 

SEÇÃO 11.1 
DAS HORAS DE TIlAIlALI-IO PEDAGÓGICO 

ArL 21 - As !lOf<IS de trabalho pedagogico coleti\ o cl cvenlo ser ut ili zauns para 
reUnlOCS c outras éllivid ades pedasógicas e de e.tudo, organizado pelo t: stabelecimento de 
~l\s il1o. bem como para o aperfe içoamento profissional. 

§ lU - I\S horas de trabalho pedagógico em local de livre cscolhll pelo docenre, 
destinam-se ao planej amento de aula e ava liaçâo de trabalho dos alu llo . 

§ 2(0 - O Departamento de E lucação e Cultura convocara o. docentes para 
part icip.u de r uniôcs , palest rn s, cursos. eSludos e outras atividades de interesse da Educação. 
nos horários de trabalho pedagógico. As RlIsêll<:i as ca racl.cri7..arão faltas correspondentes ao 
período para o qual roram convocados e as ausenci ns inj ust ifí cadas Cílfélclcrizarão falta de 
interesse c panicipação. 

~ 3" - O docente aFastado para e -ercer (jtividadc~ de $Upon.c pedagógico não 
fará jus ~s horils de trabalho pedagógico. 

CAPíTULO V 
DO pnOVIMF:NTO DOS EMPREGOS I~ CAR(;OS 

Sli:çÃO I 
DOS REQUISfTOS 

Art. 22 - Os requisitos para o provimento de emprego, da ela. se de docentes e 
00 ' cargos da classe de suporte pedagógico, dar-se-ão na rarma de prt1 illlellto perma nente Oll 

I-lfOVll11Cnto em comissão. eSI abelecidos em conCormidade com o anc:-;o I, destCl lei 
COlllp IClllent<Jr. 

ih!. 23 - Para os empregos c/Oll ('unções com cxigencias de qualificação em 
nível . upt:rior. . crão considerados tão somem o 'urso. reali zado m inslituiçõe de ensino 
superior credenciadas pelo Minis(úio de Educação. 

SEÇ ... \O Ir 
DOS CONCURSOS PÚBLICOS 

:\1'1. 2-t - O provimento do~ empregos da classe de docente prevista no § 10 do 
inciso L do 011 6" da carreira do magislerio. f(lr~se-a alraves de conc.urso público de provas e 
ritulos. 
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Art. 2S - O prRzo cle vRlidade do concurw público será de ate 02 (dois) anos, a 
contar da data de sua homologaç~o, podendo ser pron'ogado O! (uma) vez, por igual período, 

ArL 26 - Os docentes dispensados "por justí'l causa", nos lemlOS do ar!. 482 d<l 
CLT ficarão impedidos de nova participação em COllcurso publico e conseqüente admissão 
pelo prazo minimo de 05 (cinco) anos, 

far-se-ào: 

CAPÍTULO VI 
DAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO OKrERMINAOO 

AS FUNÇÕES DOC[NTES 

00 PREENCnrl\>n:NTO 

.-\1'1. 27 - As contratações por tempo determinado para a classe de docentes, 

I - para reg8r classes, bem como ministrar aulas atribuidas a ocupantes de 
emprego eJou lunções, com atastamentos estabelecidos pela legislação vigente em caráter de 
subslituiçào~ 

fi - p<lra reger ela sses. bem COIllO 111 i,11 i stmr aulas cujo IlÚ mero redu zido nào 
j llS[ i fi que Ll criaç1io de empregos; 

fI I - para reger classes, hem como ministrar aulas provenientes de empregos 
vagos ou que ainda não tenham sido criados, 

ArL 28 - As contratações temporãrias pam exercer a~ funções da classe de 
docent es do quauro do magisl erio far-se-ào mediante admissão, precedida de proce so 
seleti vo de provas, (empo de serviço e ritulos c observada a escala de cl<lssil~caçào elaborada 
pelo Departamenro de Educação e Cultura 

Art. 29 - A qualificação minim8 para o preenchill1enl'o dns conlratações 
temporárias para o exercício das funções da classe de docente do quadro do magistério, 
obedecera às mesmas fixéiuas no anexo I, desta lei complementar, 

CAPÍTULO Vil 
DA CAR,REIRA DO MAGISTÉRIO l!: 

SUA REMUNERA<>\O 
SEÇ.~O I 

DA PROG RESSÁO FUNCIONAL 

AI'I. 30 - A progressão funcional e a passagem do integrante ue emprego de 
IJrovim c.nlO pcnnancntc do magisterio da rderência em que se enC(lI1tra enquadrado para 
referência imedi<Jtéimente superior dentro (\(l clnsse (I que pertence, mediante avaliaçào de 
indicadores de crescimenro da sua capacidade prol'issiona1. 

Parágraro Único - A Progres!ião Fllnc'lonal dar-se-à: 

1 - pela via acadêmica, cOllsiderado (I fator hab'ditações acadêmicas obtidas em 
grau superior de ensino; ou 

II - pela vií'l Mio academic(1, que ferá por base O~ resultauos obtidos nos 
proccs"os de avaliação de desempenho, capacitação e qualificação profissional, visando o 
reconhecimenro do mérito flmcíonal e a otimização do potencial individual. 
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A 1'1. 3 [ - A progressão ILlliI.:iolllll pel(l v i a acadêmica t e 111 por objeti vo 

reconhecer (l formação acadêmica do profi~sionill dn IllflgisLcrio. no rcspeclivo campo de 
atuação. como um dos Ii-Ilores relevanles para II melhoria ui! CJualidade de seu lrabalho_ 

Pnnígraro IUlico - Fica assegurada a prou.re ssão funcional pela via acadêmica 
por enquadramento em níveis relTÍbutórios superiores. da respectiva classe. di. pensados 

qual quer interSlicios, na seguillle conformidade: 

1 - Prolcssor Educação In lànl il . Prol(;ssor Educação Bás icfI ) e Professor 
Substiruto Educação Infantil c Educação Básica I 

a) Illedianle aprcscntaçiio de diplolllél ou certificado de GIJrSO de grau 
lil '1l(;rior de ensi no ele graduação correspondente it lIccnci <trura pleníl, o 
docente I he I erá aI ribu ida 02 (duils) rderêllcial>: 

b) mediante; apresentação de certif-icado de conclusão d cu rso de põs­

graduação em nivel de mestrado, o docente percebera O I (uma) 
rcfcrê llci a~ 

c) rncd ia nt e apresemnçJo d ·erl i fi cado de condu sãu de curso de 

doutorado, o docenle perceberá O I (uma) referência : 

li - Pro Cessar Educação l3ásica II 
a) med ia nt c a))resentaçflo de ccn i ficado de cOllc1us~lO de cu rso de pós­

g raduação em nível ele mestrado, o docente pcrccbcr~ OI(Ulll tl) 
referêl1cia~ 

b) med ialllc apresentação de <.:e rtili ado de cOl1clusão de curso de 
cloutor<ldo. o docente percebera O I (uma) referência; 

A r!. 32 - Para efeiro de enquadramento, ser50 aceitos. preliminarme nte, 
cert ilicacl o. de conclusão de cu!". os de graduação corre ~pondente H li 'enciatura plena desde 
que dev idamente reconhecidos, obrigando-se o interessado a apresentar, /lO prazo de 12 
(doze) meses, o dipluma devidamente regislrado 1\0 órgi10 competente, 

Panígrafo lJnico - NR hipótese de inobservância do prazo fl.xado no "caput" 
desLe Art. sem a aprescrüaçiio de motivos devidamente comprovad<1s e csgolaJas Lodas as 
po_ .. ibili dadcs, o benefício concedido. enl élnuladn, revogando-se seus efeit os it c\,HéI de sua 
conces ão. 

.-\ .. 1. .33 - Serào aCeitos, para os eleitos previstos para a apre:en tação de litulo 
de mestre ou de doulor, respect ivamente, certifi ~ado$ lIc conclusão de cu . o de pr, . graduação 
··strictu sensu" , de ida mente redenciados. desde que contenham dad)$ r ' {erentes a 
Clprovilção da di serl açllo ou d(l defesa de IC . 

Pnní.grllfo úníco- Os litlllos previsto." no " C<lput " ser~(J con:-;iderados uma 

li nico vez, vcdad tl sua GlcUlllulação para Illls de concessno de referências _ 
AI"1. 34 - P<tra os tlns previstos nesta lei complementar, somente serão 

considerados os tilulos que I.!.uardcm estreito v inculo de. ordem programalic<L ct>rn a natureza 
das discipl!n<1s, objeto da ârea de muação do docente. 

Paní.gnJfo Único - Célber~ CIO Depan;lmenlO de EduCílyfio c Culrura. ,1 análise 
preliminar dos títulos apresentados, de aC{lrdo com o dispOSTO no "·CélpUI" oeste Artigo. e 

segundo as diretrizes emitidas pelo proprio Depa liamenlO, estabelecida· em regulamento 
próprio. 
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Ar!. 35 - Consideram-se impedidos de usurruir do~ beneficios da prof,rressào 
fu ncional prevista nesta lei complemellrar, os inlegrantes do quadro do magistéri'o. nomeados 
em comissão pa ra afa~l(lmentos em OllLrOS órgãos OLl funções for(l do sisrema lllllllicip<ll de 
ensino ou no próprio Departamenro de Educa.ção c Cultura que não correlatas ao magisterio. 

Art. 36 - O integrante da carreira de magistério, quando nomeado para outro 
emprego da mesma carreira, poderá reapresentar, para fins de proh'Tessão funciollêll, 
comprovante de habilitações obtidas em grall superior, previstas nos Art.30 e segui Iltes . 
desde que compalÍveis com o campo de atuação no novo emprego , 

Art. 37 - O docente em regime de acumulação, desde que atendidos os 
requisiloS do inciso X VI do all, 37 da Constituição Federal , poderá requerer os benefícios da 
progrossão funcional para cada situação funciolJal mediante a apresentação d~ documentaçiio 
especifi ca exigidt) . 

Art. 38 - O processo de progressno funcioníll na calTeira tanto pela via 
acadêmica como pela via não acadêmica, oconera desde que observada a disponibilidade 
financeira c orçamentária do Município, e o limite legal de despesa com pessoal. definidos no 
artigo 12, parágrafo único da Lei Complementar Federal fI.

o 10 I /2000. 
§ I" - O Depart<lmenco de Educí'lçiio e Cultura deverit encaminhar a relClçào dos 

servidores que fizerem jus aOS beneticios da progressão. 
§ 2" - O direito à progress~o funcional somente poderá ser negado no caso de 

ocorrência das siluações previstas no "caput" de::;te Art. observando-se ilS disposições 
constantes do art . 46 desta lei Complementar. 

Art. 39- As progressões fllncionais se darão a partir do enquadramento 
realizado após i1 vigência desta Lei, de acordo com os Anexos l\/ desta Lei Complementar. 

Ar/. 40 - Os ej'eitos do enquadrnlllenlO do quadro do Illagisterio em nível 
superior decorrente da progressão Cuncional pela via acadêmica prevista nesta lei 
complementar, terão vigência a partir da Jota do requerimento do interessauo e mediante 
comprovação da documenfação prevista, desde que atendidas as condições previstas no artigo 
46 deste disposit IVO legal. 

SEÇi\O 11 
DOS REQU1SITOS li: CONDIÇÕES DE 

PROGRESSÃO FUNCIONA L PI!:LA VIA NÃO ACADÊMICA 

Art. 41 - Somente podcrã concQrTer à progressão Funcional pela via nào 
academic<1-, o profi ssional do magi~terio publico municipal que, cumulativamente: 

I - for aprovado no processo de clvaliaçào de deselllpenho; 
II - tiver cumprido no mínimo 05 (cinco) tUlOS de eretivo exercício no nível em 

que esti ver enquadrado; 
Ifl - n~o liver sofrido nenhuma sanção disciplinar prevista em lei : 
IV - preen<.:her os requisito::; e as exigências previstas, para o exerCICIO do 

emprego. no nivel superior da carreira; 

§ I" - Consideram-.$e como reqlli:;itos e exigências previstas para a progressão 
fUllcional pela vin nào aCíI'demica na carreira , o atendimento CIOS critérios de avali<lçào de 
indicadores de crescimento de sua capacidade profissional através da cOllchlSão de cursos de 
atualizaçào, aperfeiçoamento, produção profissional e avaliação de desempenho. 

§ r - Consideram-se cursos de atuali zação e aperfeiçoamento, no respectivo 
campo de atuação. todos aqueles realizados por instituições credenciadas, aos quais serão 
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atribu ídos pOllt s. de íl 'ordo com a sua especificid<ldc: perfazendo um LOLtll de 360 (trezentos 
c sessenta) horas, l:ontadus nos últimos OS (cinco) Clnos 

§ 3" - O ilH~rslício de LelllplJ de que trMa o inciso \1\ destc An será 
illlelTompido semrre que houver qualquer afastament.o por prazo igualou .:up "rior li 06 (seis) 
nleses, contínuos aLI Ilão. exceto os afastamento,!'; rrevistos para exercer atividades correlatas 
il~ do magisterio. 

§ ·r·· Exceluillll-:,e do disrosl01l0 pé,lrtlgral'() ~lIlterior os af'astalllclllos previsLos 
na Constillliç~o Fcder<ll. 

§ 5" - P<lrél efeito da progre são de progressão funcional scr~ obs · rvada a 
contagem de tempo do professor, desde a data de sua contrataçào . 

Art. -12 - Para efeito de npuração, CO lltroh::: c acompanhamento das pro6ressões 
funcionais, :-cja pela vi a nC'ldcmicll. scji1 pela via nfHl acadêmica, a Admil1 istraçào ivlunicipal 
deveni valer-$e de apontam · lH OS apl'o!)riados. que obrigalOrillmenre deverão t~l1.er ]lílrte do 
prontuario do servidor integrante do quadro do mag istério público mUlli cipa l. 

Ar!. 43 - O Depal1amento de t::ducaçiio e Cultura elaborarâ lista conrendu él 

~Ia:-;si ticaçào dos profi,'\s in Ili:! i s {\ ptos ú progressão, sej a pela vi a acadêm ica ou pela vi" nf10 

academica, que devera ser publicadê. na 1< 1I1l111 da Lei. nbservfi ndo-sc rigorosamenl e suas 
po içõcs, para deito da c(Jllces. ão da vílowgem " que fizer jus o servidor, observado o 
disposto no art. 41 desta Lei Complemenlar. 

P,n:igrn ro li nico - O profissional integrante 00 quadro do magislêri o públ ico 
municipal qUe, <lO final do tempo minimo exíl7ido pa l'a C.QlIcorrer à sua pro gr 's:ào tllnc:ional 
niio atingir as condiçõ s e requisito IlCl:C . saJI<. s para sua evoluÇ<i lia carreira. será 
a. segurado o direito de plcitcú- Ia n05 exercicios seguintes. 

CAPíTULO VIII 
00 $ISTILI"lA DE AVALIAÇÃO DE I)I(SI~,i\'IPENHO FUNCIONA L 

00 INTEGRANT~ 00 QUADRO DO MAGISTÉIHO 

A rI. ..w . r\ avaliação ue dese mpenho, prcl'erencial mente sem rea lizada 
a!llJallllenrc, de acordo com os critérios COTlstanlt;S nc:tc Capitulo, 

Ar!. 45 - A avaliação de de 'empenho funcional sera apl icada para efeito de 
propre 'ào do servidor na carreira e para lin~ de <ILrihuição de au las. para prese/\ ar â 

eficiência e a qualidadc do. serviços prestados. 
A rI. 46 - O Si sI Cllla de J\ vai iaçi!o de Dt:.sempcnho r- u nc io n (11 proporciona Cl 

aferição do dc:-;elllpenho do servidor públiGO municipal no exercicio do ~eu emprego . no seu 
ambiente de trabalho duranle O ano letivo, meJiallLc a observação c mCI1Sllraç~() de j'àlores 

objetivos c de desempenho. 
Parúgnlro Illlico - Crldn t~ltor tcrú seu padrão para efeito de comparação e 

l11enslInlção do desclllpenho, sendo atribuiuo pOlllos que somados ident iticarao fi po ição do 
~ervidor na aval i ação 

Art. 47 - Na avaliação dos falOres objetivos, o radrão at ribuido a cada 
servidor será de 100 pontos. sendo descontado deste 100al o número de pontos. <.:onrorme a 
quantidade de ocorrência.<;., com:'spondenles aos ai ontamentos nos reoislros till1cionais cio 
servidor público 110 penado de avaliação, rdalivos aos seguillles fatores: 

I - flssidllidade; 
a. fal[ii justilicada: - OI ponto por ocorrência; 
b. falta jusritic.oda: - 0,20 ponlo por aula 
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c. falt a injuslificada: - 05 pontos por ocolTência 
d fa.Jta injustificada por hora/aula - 0,5 ponto por ocorrência. 

U - disciplina; 
J . advenenci3 escrita: - 50 pont·os por oconência ; 
b. suspensão: - 100 pontos por ocorn~ncia. 

§ I " - Considera-se Falta justificada para fins de avaliação de desempenho, a 
ausência ao serviço do integrante do quadro do magistério, mediante apresentação de 
requerimento do interessado c de atestado médico se este estiver devidamente aVéllízado ou se 
for em itido por Mêdicos designados pela Prefeitura ivLunicipal. 

§ 2" - Não serão consideradas, para efeito de avaliação de desempenho, as 
faltas decon'entes de acidente de trabalbo, doenças adC]uiridas no exercício da {"unção e 
uocll(,:as contagiosas, licença gesl8nle, licença-pal"cmídlldc e afastamento por gala e nojo . 

S 3" - Faltn injustificada e aquela cujo pedido de deferimento de (jue traLa o 
paragra fo anterior seja rejeitado, ou que o profissional não tenha feito o devido reqllerimento. 

§ 4" - A pena de acl vertencia escrita serà aplicada nos casos de desobediência c 
não cumprimento dos deveres a que cs(~i obrigado por lei, ou CIll vinude do exercicio do 
emprego ou função que exerce. 

§ 50 - A pontuação final do servidor sera o resultado da soma das ocorrencias 
subtrí'lidas do padrão atribuído. desprezando-se o resullado inferior a zero, devendo ~er 
publ icada, no Illí n i mo, 05 (ci nco) d ias antes da di-tl"il eSlabelecidél plira a ai ri bu i ção. 

Ar/. 48 - A avaliação dos falores de desempenho, mediante a aplicaç1ío de 
questionários e atribuição pelo aval iador dc pontos que variam de O l li 04 em respos1ô às 
questões dirigidas, visa medir, Olll(olmellle. él conduta e O grau de comprometimento do 

servidor no exercício de sua5 atribuições. 
§ 1" - Na avaliação dos f.1tores de desempenho. os ponlos atribuídos para cada 

um dos falores , seriio multiplicados pelo seu peso, sendo Clue li soma dos pesos não excederá a 
100, con forme segue: 

I - Aptidão: 
a. iniciativa: peso 5; 
b. respon~abí I idade: peso 16; 

c. í.JIleração: peso 4. 

I [ - Dedicação ao ensino: 
a. interesse: peso 5; 
b. panicipaçiio . peso 6; 
c . organização: peso 6; 
d atenção e Clualidade: peso 8. 

111 - Relacionameuto Humano: 
a. relacionamenlo com alunos: peso 8; 
b. espírito de cooperação c Soliuélrieuade: peso 6; 
c. relacionamento com colegas: peso 5; 
d. relacionamento com a comunidade: peso 6. 

IV - Produtividade: 
a. nive\ de aprendi:.mdo do aluno em sala de aula: peso 8) 
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b_ domínio em sala de <lula : peso 8 ~ 

c. produções individuais ' peso 4. 
d produções colet i vas: pesfl 5. 

§ 2" - O minimo de pontos Lltribuídos não sera inferior a 100 e o mcixíH10 n,lo 
erú superior a 400; 

A 1'1. 49 - 0.-; conceiLos lillui s de ava I i ,H,: ft ° , conforme él SOllla da pontuação 
obtida. :lera atribuida ao servidor na seguinle. tonna : 

I - excelente: de :n I .(1 400 pontos: 
II - bOIIl: de 270 a 3JO pontos; 
III - regular: de 20 I a 269 pon ros; 
IV - insaLi fatóri o: de J 00 i:I 200 pontos. 

AI'r. 50- Somellte hrá jus a evolução funcional na Cfl lT ira o profiss ional do 
magisrcn o que. cllmulali vamcnLe, Li yer frcqt"lclIlauo 360 (Lre'l..enIOS c scs, ellta) horas em 

cursos de atuali zação e aperfeiçoamento. cumprir todos os requisitos clc.:ncados nos ill (; isos I. 
IIJII IV do art . 41 desta lei complementar e que lhe rÓI" cnribuido 110 mínimo O" (tres) 
l:ollceito. " bom" num inter, ti 'io de tcmpl) de 05 (cinco) aIl OS, pelo qual receberá o.) {três) 
n:fcrcIl cias, observa ndo-se as disposições do * 2° do artigo 38 desta lei complc.;mentar. 

A 1'1. 51 ~ Aplica-se no que couber it avali ação de desempenho as dispo 'ições do 
illciso LV do ano SO da constiLuição fedem!. 

Ar!. 52 - O SiSíClllél de valiaçào de Desempenho Í'ullciol1,ll scrâ coordenado 
por uma Comissão nomeada c renovada alluullll elllC, por inLermédio de Portaria do Clll.:fe cio 
Executivo Tvlulli c ip<t1. 

CAPíTULO IX 
DA RE lVlUNE HAÇ;\O E DAS VANTA GENS PECUN I.,\I{IAS 

Ar!. 53- ;\ Rcmurll:rn<;fto dos integrantes d quadr, do lll:1gi~terio públ ico 
lnllllicí pa I serà cOllsL itu id(l do piso salarial ou salá.rio base comemp lado com as Véllll Hgcns 

pecuniárias advindas da progre ·s50 funcional da carreira. defInidos por percentuais, nlai~ as 
vilnlélgcns peclIniilrias constantes da legislação vigcnre. 

§ (" - O adicional por tempo de serviço a que os profIssionais do magi sterio 
tem direito I or for a de legí 'Iação municipal especí fica, correspondente <I cada al10 de cfcrivo 
c;.; ercic.io no Serviço Púhlico MUllicipal, que sera concedido ao imcgrantc do quadro do 
Magistério um adicional corrcsrondcnte" 1% (um por cento), sobre o valor do venl:imcnlo do 
emprego que ocupa . 

§ 2" ~ O adicional e devido a panir do dia im ~diato em que o ín t grante do 
quadro de Magislerio completar o Lempo de serviço ex igído 

CAPiTULO X 
DOS PI~OGR,\Nr.-\S DE 

D[SENVOLVli\'l~NTO PROFISSIONAL 

Arl. 54 - O Departamento de Educação e Cuhura no cumprimenro do disposto 
nos Arts 67 c 87 da Lei Federal 11" 9394/96. cllvidarâ esfo rço 5 para impl emenlar programas de 
dc.s nvo!vimcnto »ro ti ssi nal dos docent es el11 exerc icio. com progr amas de capacitação, 
31 crfeiçoamento c iltualização no serviço. 
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§ I" - Os programas de que lrala o "c, pue' deste Art, poderão ser 
desellvolvidos em parceria co rn instituiç[)es que mantenlHul1 atividade na area de educação, 

§ 2" - Deveriio levar em ccm ' ideração AS prioridades das áreas curriculare~ 

carL:llles de profe sa res, a situação funcional d \s prolessores e a utilização ]e mel(lclologias 
díversiiicadas. inclusive a!' Cllle utilizam recursos da edllcaçflo à distimcia, 

CAPÍTULO XI 
DOS DEVKRES E 

DIRJ::rrOS 00 i\:lAGISTÉRIO 
SECA0 I 

DOS DEVERES 

A.'1. 55 - A lém dos deveres comuns (lOS servidorc. I l', blicos l1lullIclpais, 
cumpre aos membros do Quadro do, lqgislerill Municipal, !IO de empenho de suas ati vidade s: 

I - preserva r os princípios, ()s ideais e os fin s da educação brasileira, atril\'cs do 

seu desempenho profissional; 
" - crnpenhaHic el11 prol <.lo desenvolvimento dos alunos. utilizando prucessos 

qll~ acompéwllclll o progresso CiCllt í lico da ed U ' "i'IÇào; 
J 11 - respeitar a integridade do aluno e comprometer-se ..... 0 111 Cl efi cã ia de ~eu 

<lprendi zado; 
I V - descmpcll,har atribuições. Illllções c empregos e!\pecíficos do magíslcrio 

com eficiência, zelo e pre5tCl:a~ 
malll'er (l espirito de cooperação e solida!"Í dade com i1 equipe esco lar e a 

colllunidade em 5era l~ 
VI - conhecer e respeilt1r as leis; 
VII - parTicipar tio conselho de Escola c/Oll Arr'Vl~ 
VII J - P,lfl icip(1r do processo de pl<1nejamefHo, exc(;uçno e avali ação das 

rl1i vid ades esco lares; 
I X - bu scar (' seu COJlS la lllc. aperfeiçoamento prolissional atravcs de 

parrici pat,;ào em cursos, reuniões, scmínários, sem prejuízo dc suas funções; 
X - cumprir ordens superiores. representalldo a autoridade competente quando 

lorem manifestamente ilegais~ 
XI - respeita.r o aluno conlu uj il o do processo educRlivo c cOlllpromt:h.:: r-se 

com il d icúcia de seu aprendiz.,\(il); 
XII - zelar pela uefesél dos dirci/os prolissioJlais e relil reputação da cíltegoria 

profissional: 
Xlii - tratar com urbanidade, respeilo c igualdade a todos os alullos. paIs. 

funcionários e serv idores do Quadro do Magisrerio: 
X I V - paJ1icipar de todas as alividades inerentes e corrclat(\s ao proct:. () de 

t:llsino aprendizagem; 
XV - impedir luda e qualquer maniresLação de preconc.eito social. racial, 

religioso e ideológico, 
XVI - não ausent ar-se do erviço dUfélntc o c:qJcdientc. sem prévia aUlnrizaç.ão 

do superior imediato. 

Panígnlfo nlllCO - Constitui j~lllCl gré1ve impedir que () aJul10 part icipe das 
atividade.s e, colares em razão de qualquer caréncia materi111 
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sr-:ç."-O II 
DOS DIREITOS 

I~ 

AJ"t. 56 - Além do. previstos em outras normas, são direito · dos integrantes do 
Quadro uu Magistcrio. 

1 - ler ao .:::eu <llcance intormaçôe, educa ionais , bibliografic8s malCflillS 
didáticos c outros recursos )Jélfa ;:t mdhoria do desempenho profissional e Hll1pliação de seus 
conheci mcnlos~ 

11 - tcr assegurado, mediante previa conslLlta c aUlOrizílção do Depa.rtamento de 
Educação e Cultura a opor tun,idi:Hle de freqüentar cursos de capacit<lção e treinamento que 
\'1 sem à 111 Ihoda de eu eles mpcnho e "pri !'I1or<J menta cio process0 edlJCílc;ona I. desde que 
não prejudique as tltividades escolares: 

IIL .. pMtjc;ipar das deliberaçôes qUe afeteml a vida e as funções da unidade 
e!'colar e desenvolvimento eficiente do proces~o educaciolll1f; 

[V - contar com um sistema permanente de orientação e assislên ia 4ue 
estimule e contribua para um melhor desempenho de seus atribuiçõcs~ 

V - dispor de condições ue traba lho que pe rrllitl1l1l dediçai;ão ~s SU,IS tare!';ls 
prolissiunais c propiciem a eficiencia e (".IiL:á(;ia do ensino; 

V I - dispor, no am bienlc de L r<lhal ho, ele illsl<llações (; malerin 1 tecnico 
pedagógico sul'icicntes l: adequados rara que po .. a exercer com ellciência e efi cacia . ua, 
funções; 

VII - ler assegurada â oporrunidaue de rreqúelllar Cl1rSOS, informação, 
alUalizaçàü c especialização profissional; 

Vf ll - Ter assegurado o direito (\ 30 (trinta) dias de Cérias c 15 (quim:e) dias dt: 
recesso, nos termos eSlabclccidns pela AdminiSlração Municipal, excetuilndo-se os demais 
imegTanles do matúsrério que tem direilo arenas li :\0 (Innla) dias anuais. 

Pnrrlgr~f() llnico - SOfllClll'l' serão pagas as (ilhas juslil'ícad,L: mediante 
aprcsell laç'ío de , (e-tado:; med icos se eSle. est i\'crelll dcviJanlente avalindos ou se forem 
emilidos por medicos designados pela Administração \vlunicipal para lal finalidade . 

CAPíTULO XII 
DOS AFASTAMENTOS 

Arl. 57- Os Ocup;Hlle. da clél:\se de docenlc~; eJOll supone pcdago!!.ico poderão 
ser afast(ldos, respeitando o interesse da Adminislrac,:iio Municip(l1 para: 

I - pro er cargo de provimenlo em comissão; 
11 - exercer atividades inerentes Ou COrrcl(lLa~ ao llIagisterio em empregos Oll 

(unções pre istas no Depan arnen to de Educação c Cultur(l~ 
111 -- exercer, junto a entidélde~ conveniadas com (1 Departamellto ele Educação 

c CulLurn. sem prejuízo de vencimenLos e d,,~ demais v,lntagens do emprego, (J.lívidades 
inerente ao mi:w.ist ér io. 

IV - rrcqüclltar cursos de pôs-graduação em nível de mestrado elOII doutorado, 
que gU<1rdclll estreíto vínculo COIll a área de atuação do docente , 

§ 1" - Consideram-se atribuições in rellles às do magi stério aquelas que são 
pr6prias do emprego e da Junção docente do Quadro de Magisterio, 
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§ 2" - COIl~itkr(\ll1 - se <llrihlliyõcs concla(C1s as do lllag istéJio (Kluelas 
rclac.:ioll<luas com iJ docência el11 outras modali-dades tle ensino, bem como as de natureza 
lecnica 

§ 3" - Os afastamentos a que se refere o inciso 11, serão concedido ' sem 

pmJlIlzo dos vencimentOs e das demais \'i1nlílgens do seu emprego de origem, devendo o 
integrante dn qUilum do magi~tério cumprir o regime de trabalho semallnl de 40 (qulIrema) 

hor'IS, 
§ .,t" - O illteg ra nte uo qUéluro do magi steri l , por ocasião ou ah1slamenlo a que 

se re tere o inc iso I1 poderâ optar eIHre seus v'ncí menl os lou a diferellça emre seu salário 
ba~c ~ a refercnci a do emprego parô o qual ro r desiJnado, 

Ar!. 58- Os afast,l\llcnros rel'cridos no ÀrL (Interior, illcisos I, li , IIr scrào 

cOllcedidos sem pre,iuízo de venci men!os c das dem ais valltagell~ de seu emprego , 

Parúg raro único - Serrí )~o llsidcrado u,'pell O o contratO de rr<tbCll ho do 
docente que requerer afastamento para 11: qücnlar cu rsos de pós graduação em ni ve l de 
I\1CSlr<1UO e/ou doulorado, obsCJ"vando-se as disposições do artigo 15 da Lei feueral n" 8213. 
de 24 de julho de 1C)9 I , 

Ar!. ::i9 - N~o havcrá íncorporay50 de venci rnenfos quando () docente ocupar 
emprego de provimento em 'omiss~o, passando a perceber o sal~rio de St-U emprego de 
origem quando deixar de ('\(crccr ,lS atribuições alinenles ao empreuo de provimento em 
comissilo para o qual foi designado , 

Art. 60 - Os at:1stílnlCntos para outros órgãos ou funções fura do sistCOlLl 
municipal de ensino u no próprio Departament o ele Educação c Cultura, que nào con el,llíls 
ao Ill i'l.!:'. isteri0 seri'i conced idos com prejuízo dos ven 'illlentos e das demai:; vantagens do 
emprcgo_ 

Pa r:ígcI fo ú n i<:o - Os at:lst a ment os \ ratados no "capu t" desre t\ rt. podcnlo ser 
concedidos sem prejuízo tias dema.i s vanial!.ens do empreoo de origem. s pagos com rü ursos 
acinla dos 25% (vinte. e cinco por cento) do impostos aplicados em edllca çfi o 

Ar!. 61 - Ser50 considerados de efetivo exercício. o ri ias em que o 
I"uncionàrio esti ver afiLI ado do serviço em virtude de: 

I - ferias: 
11 - c,r amento , 09 (nove) dias: 
III - üllec.illlen[o do cõnjugc. fil hos e Pllis, 09 (n(we) dias, 
IV - nllecil11el1to je irmãos e de outras peSS(lâS declaradas na carlcin\ de 

trélblllho c previdência s(lcial sob dependêllc ia econõmi ca do uocellle, IL (dois) dias: 
- serviços obrigatórios por lei ~ 

VI - licença quando acidenlado no exercicio oe suas atribuiçõ~s ou at aL;ado de 
doença profissionul-

Vil - licença a f i lllcion~ria gestante, nos lermos da legi Jação vigente: 
VI [[ - I iccllçn pa 1<.:rniuaclc, nos (er11lOS da Icgi s I ação vigent t: , 

CAPíTULO XIII 
DAS SllBSTITlJlÇÕES 

A I'!. 62 - Ob, ervildos os requ 'lsitos legai s, havera sll bstituiçào durllnte o 
illl p(.:!d iment o Icgnl c Lcmporúrio dos docentes e profi ssionais de cl ucação de suporle 
pedagógico. 
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§ I " - A substituição poderá ser exercida por ocupanle d emp rego da me~ma 
'I as 'c de docenl 's. c1assificauo em qualquer unidade escol Clr do município. 

§ 2" - O ocupante de emprego do QlJadro do l'vlagislcrio poderá. l{}mbém. 

e.'Ccrccr cmprtgo vago da mesma classe, nas mesmas condições do parágmfo anterior. 
~ 3" - Na ine:.: istência de professor li rular de emprego, a substiruiçào poderei s.er 

exercida ror docente clnssitiCéldo em esca la de substituiçiio elaborada pelo Departamento de 
Edu C<lção e Cultura, nos lermos dn legislação vigente. (,bservada a qu,lIillcaçào mínima 
e~labelecida 110 anexo I da presente lei complementar . 

Art. 63 - As substituições na função docente por rcríodo igualou inferior a 15 
(quil17.e) dias, sempre que possível, serão efetuadas por docentes de empregos de provimenLo 

pcrlllanclIl c, c, lla irnpossi b i 1 idade, ser~o ad 111 i r idos elll ca.r~t l.e r eventual ~ tcmporario, 
ocupante de fun<;Jü rJOCeIltc, como sllbslilUIOS, rc(;Orrl'ndo~se à estala d~ substituição 
elaborada pelo DC[1ilfllllllellto de Educação e Cultura . 

:\ rt. 64 - /\s subst itu i ções não deverão lIlt l"apaSSilf (l a 110 I Cr"IVO )111 ra o C] llal roi 
elaborada a escí:lla de SllbSLiLlliç~o que será sempre por periodo determinado. 

Art. 65- ParCl o cumprimento do esrabelccido neslc <.;ap iLul o. consideram-se 
ala ·tamenlO: lega i s. o:> previstos na C ollstitu iça0 r: edcra I c na legi slaç~o in fr<lconst itueional 
em vIgor. 

.-\ 1'1. 66 - Os efeitos das subs\ i!LJ i ,:ôcs cessa m <JuIOnl<lt! GIIl1elllC com él 

reas5ullçào dotí tular Oll com a vacância do empreg o. 
Panigrafo único - No caso de ocorrer novo cl fi:lsramenw do mesmo Li tular 

dellt ro do pf(lI.O de ate 1 ~ (quinze) d i<ls a contar uo ! érmi no (l ntcrior. o subst i LUtO poderú se r 
TIldntido il Grit crio da aU11Iillistraçào_ 

CA PíTlJLO X IV 
DA ATRmlllÇ.~O DE CLASSES ~:/OU A lJLAS 

A rL 67 - Para lins de atribuição de classes c/ou (lulas, o docentes do mesmo 
l:Ç\l\lpO de aLuação das classes c/ou alllas (\ serem alribuídas forllllllar~ o , pedido de inscríçao 
j lInl o ao I)cpartél mento de Educação e Cultu ra e ser~o d assi Iit:anos, observada a segll i nte 
<miem de prcfcrél1ciCL qUclllto i1 : 

I~ aV(lliClç~() de Desempenho. obedecidas as disposições do capilUlo VII L desta 

lei complclllCfllar; 

11 - situação funcional: 

(J) titulares de emprego. providos mediante concurso de provas e 
t itlllos. correspondentes (lOS com pOllenks curricu I ill'CS das c!a 'ses e/ou aul(\s a 
serem atribuídas: 

111 - tempo de serviço no Olagistériu público Jllunicipal. 11,[ rormil a ser 
regula Illcnt ada: 

I V - quanto aos títulos: 
a) cerlili auo de aprnvaç.1o em concurso púbico ue provas c titulos. especirlco 

dos componentes curriculare, co rrespolluellte às dasses e/ou êllJlas a serem 
alribuidas: 

b) diplomas de mest re e doutor, corresponckntcs ao campo de atuação relativo 
às classes e/oll aulas a ser~m atribuídas; 
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c) cursos de formação complementar, no respectivo célmpo de atuaç;10, em 
cOl1fornlld<:lde c )11) o * 1(> e ~ 2" uo Art . <14, da presente lei complemenlar, na 
forma a ser regulamentada. 

Arl. úS - Compele ao Depanamento de Educação e Cull!lra, atribuir cla:,scs 
/ou aula aos docentes do sisLema munici pai de ensino_ respeitando. a escala de classificClção. 

Padgrafo único - O DeparlillllCnlO de Eclucaçiio e Culll.lra. expedirá !lonnas 
COlllplclllenlarc:;, Ila época d~\'iua. por illterméJio ue Resolução. as instruções necessária!; ao 
cumprimento deste Anigo. 

CAPiTULO XV 
DAS DISPOSICÕr.::S GERA1S 

.-hl. 69- fi am os dO(;Cnl~S c prolissionílis da classe de supon e pedagóg ico, 
ocupantes de empregos de provimento fJ erm ~lIlente e (;ar~os em comissão, redenominados, 
reclassificados c enquadrados neste Plano de Carmim e RCll1uneraçilo do rVI8gistério Publico 
Municipal. 

AI-r. 70- I!Hcgralll-sc a eslC Plallo de Carrciríl e Remuneração do Magistério 
Pllbl ico Municipal. no que couber. () titular de emprego do Sistema Municipal de Ensi no, 
admitido atra"cs de concurso público ou que seja est"ávcl na dara da publicação desta lei 
complementar. 

A".t. 71- O DepartameIllo de Administração e Finanças cor\) fi colaboração do 
Dcpanamenro de Educação c Culturél, apost.ilará os titulos c fará as devidas anotações nos 
prOIltuanos dos protissionais de educação abrangiclo ~ por e, ta lei complernentar. 

Al'I. 72 - O tempo de serviço dos docenLcs servidores, será contado cm dias 
corridos para todos os fins e deitos legais . 

CAPlTllLO XVI 
DAS DISPOSiÇÕES TRANSJTÓRIAS 

ArL 73 - Os profíss ionais do lni.lgistCrio. CJue por f'l)I'ça do COllvenlO de 
municípa[izaç~o do ensino estejal1l preslando serviços ao município , após lhes terem sido 
'Itribuidas cla ses e/ ou au la . poder~o ser uc "ig llado~ pll n l exercer as fi.l nções d upone 
pedagógico em omissão, CüllSlanlcs 110 ar1 í ~o 6°, inci () 11, desta lei complementar. 

§ lU - A designação para o exercicio das Itlllçõcs de quc t r;JL(l o "caput" desle 
anigo. não vincula, cm hipótese algumíl, o profissional alI quauro de servid{\rL:~ municipais. 

§ :!u _ Pelo exercicio d;JS atribuições dos cflrgos de provimento em corni$s~o é\ 

qué ::;c refere o inciso li, arL 6° desta lei complementar. os docentes de que lratil o caput deste 
i'lr1i o o, rcccberà retribui ção pccuniilria, nos lermo, estabelecidos pela labcla 11, do anexo VI, 
que passam a razcr parte inl"cgral1tc deste diploma legal 

§ 3" - A tabela de retribuição a que se rercrc O p;nagraro 2° desle an. será 
eXlinta fi medida que os cargos em comissão sejam ocupados por profissionais pertencentes ao 
quadro do Illagí stcr io público nluniLipal de Al11érico Bra ilicnse. 

Al"I. 74- Aos ocupantes de cmpregos para os quais exip e, -se qualitiCélção em 
nível superior, e que não a possuam., fica concedido o rrai'.O cSILlbelecido pela Lei Federal n° 
C))<)4/06 de 20/12/06, para se Cldequarem as exigencias legais. 
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Pnnígr;lfo lIuico - O docente a que se. relere esrc Ar!. dependerá de 
é:lut orização em cará ter cxtcpcional do Si~tell1a Municipal tle Ensino, enquanto perúurarem as 
condições de nào habilitado . 

.'\1"1'. 75 - 05 professores d(l red<.: municipal de ensino que na data de 
publicação desta Lei estejam acull1uland doi s I.: ll1prcgos, desde que obedec idos o ' preceiTOS 
do inci o XVL do <'111_ 37 da Conslituição Fedeml e de, de que tell ll' In ido cont ratados 
m ed iante a apr vação <.:11) C neur o públi.... de pr vas Oll de prova c ti ndos pem :l ambas 
fllnçõe', ser~ o dispensado ' tio cumprimento de duas horas de trabalho pedagógico 
semanal mente. por car!l.O, descontando-se os v<llore::; relativos a essas bor,IS de sua 
remuneração mensal, preservando-se rodos 0S denl(,j~ direitos con~tantcs desta Lci 

comp 1 emen\ (lr e l1a C onsol idaçào das Lei s cio TrabCl I ho. 
Pa nignl fo Único -O disposit ivo flcirn <l ~C: aplica aos professores. aprovados 110 

concurso público de rcdc- IllUllicip<l1 CjLlC se achil l:nl vig2 nci{\ ni::l data da (Jprova<,:~ o desta Lei. 
Art. 76 - Os empregos de provimellto permanente de Prote:sor Cducação 

srecial, extin~uir-se-ão à llletliJa que vagarem 
P:l.nígrn fo I:' nico- O presente Plano de Cílrreí ra elo Magistério Publi'o 

j'v'lunicipa l scrà aplicado ilOS o<:upaJ1tes dos empregos de Professor Educação E.'pec inl 

enquanto estes pertencerem ao quad ro de pc::;soal da Pr~feitura ivlu ni cip31 de . \ mérico 
Brasiliense 

CAPÍTULO XVII 
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

ArL 77 - As tabelas de escala de vencimelllos do quadro do l\'lagi!\tcrio. que 
illlegram a le~ i sla.ção llIuni ipal que rege a matéria, s rão subslituidas pell Anexo V da 
presente Lei Complementar. 

Par;".gr:lfo llnieo - As labeln. de escala de vellcimento do quadro do 
Magi ,tér io da pn.:scnlC: Lei , não possuem qualquer rclaçào com aqueb e labe lcei d<l para o 
quadro scn.;idores, CClJ1st;lIlle tia Lei Municipal 11° 940/93, allerada pela l.ei Municipal n° 
1068/95. 

;\ rt. 78 - O Ilúmero de prolessores du Quadro do Mngislcrio Público 
tvlull ici pai , deverâ St:1' [) correspondente ao 11 LI mero de ela sses e/ou Clullls ex iSle nte~, devendo o 
Departamellto de r-:ducaç~o c Cullurél tlívulgar esse Illlln ~ro até 10 (dez) ditls anteriores fi 
;:I!Tibuiçào de classes e/ou aulas_ 

A rt. 79 - As de:;pe as decorrentt::~ da execução da prescn\ Icí co rnpl em cntar. 
correrào por conta das do taçõe: próprias cOll signada s em orçamentos :;uplemenl' dos, se 
n~cessá rio. na forma leg,tl . 

Ar\. HO _. rica o Poder Execulivo aUlorizado ;1 baix<lr as normas 
rell u la me ntares nc::ccssúrias ~ execução da prescl1lc lei . 

A."L ~l - Os ~LUais professores ficam cncPlndrados n:1 jornad<1 de trabalho 
prevista no An. \ O. incisos I c ri e ITL 

ArL 82 - ConsideraJTl~se implicitamente rev0gtldos os d isp(j silivo~ d(j Lei 
Municipal n" 9!.)0 de 28 J c maio t1e 1993 e que scjalll incolllpaliveís com ti presente lei. 

An. 83- E$t <t lei entrar,l em vigor na datH de sua publicação, surtindo seus 
efeílOs a contar de 1° de Ji'llleiro de; 2003 , revogando-sI..: a I..ei n° 596. de J ) de Dezembro de 
1986 e as l.ei~ Complcmenrares nOs 004/97 de ~9 de setembro de 1 q97: 05/97, de 12 de 
Setembro de 1997; 001/9C). de 12 de feverei ro cle L 999; 004/99 de 25 de ago~to de 1999 
007/_000, de 28 de abril de 2000 e 00,1/ 200 I de I () de oUlubro de 200 I, seus anexo. e as, 
Jisposições em c(l111r~,rio 
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l)alacele "Benedicto Nico lau de ivlarino. aos 22 di as do mês de janeiro de 20IJ.' (dois mil e 
trcs) 

PllbliCilda no Departamento com 

Diretol- Depa 

Reg istrada as 115. 17, 18, 19,20. 2 ! , 22 , 2 3. 2~1, 25,26,27, 2g, 29,3 0. :11, 3'2 , ... .) , 34, ~5. ~6 , 

37 . . ,R. 39. 40. -11. 42. 43, 44, 4 5. 46 , 47 , 4~( 49. 50. 5 L e 53 do li ro com petente It 02 
, -

(dois) 
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PHI::FEITllRA. MUNICIPAL Oli AMÉRICO BRASILIE:NSE 

ANI!:XO 1 
A que ~e refere o !\r1igo 'I da Lei 'omplementar n(l 001/2003 . de 22 UI.: .l,\nelrO 
de 2003. 

D ENOi\INAÇ~O FOR,\IAS D~ I'ROVI i\IENTO 
REQUISITOS PARA 

PROV1 MENTO 
C/asse de docentes 
Profe.ssor de Educação In f.-1Il I. i I, Curso superior com licenciatura de 
Professor Substituto Educação 

Concurso público de prov<lS e 
graduação plena ou cu rso l10nnal em 

In fanli1 , Professor de Ed\1cação 
titulas. 

niv'cl media ou superior. admitindo 
Bâsic<l I, Professor Substitu to COlllO fo rmação III i Illl\1a ;:\ ob! ida em 

EduCc1çiio Básica I. Il ível médio. IICl mod(l Jidade normal. 
Curso superior com li cenciarura de 
.graduaçi1o plena, CO II1 hnoi lllação 

Concurso publico de provas e 
especific(I ou fo rmação superior elll 

Professor EducClçào Básica I( [iwlos . área correspondente e 
comp I emell tação 1I 0S termos 0(1 
legislação vigente 

ClHsse de suporte ped agógico 

Licenciatu ra plena em Pedagogia 
com Aclminislr<lção Escolar ou pos-

Diretor Administrarl vo NOllle<lçilo em com issão. 
graduação na àr -ri de Educação e ter 
no mínimo 05 (cinco) anos de 
exerClCIO efetivo no magisterio 
publico ou privado. 
Licenciatura pl ' na em Pedagogia 
com Adrninistraç~o Escolar ali pós-

Assessor Técnico Pedagógico Nomeaçào em comissão 
grélduaçiio na im~a de Edllcaç;io e ter 
110 11l inimo 03 (I rês) (lllaS de 

. . 
efeti vo l1lagi~erio exerCIClO no 

Qúblico ou Qrivndo. 
Licenciél LU r.:t plena em Pedagog i<'l 
COll1 Ad mill istr<lção Escolar ou pos-

Di retor Adjunto Nomeação em cOlllissão 
graduação na ár",,a de Edllcação e r r 
no TIl 111 I 1110 O~ (t res) allOS de 
exercícIo en tivo no magistério 

. público ou pri vado 
Li cenciatllra plena em Pedagogia 
com <ldll1in is[ração (; Oll pós-

Supervisor de Ensíno Nome.ação em cO llljss;io graduaçào l.lCI ~rca de Edl1cnção e [cr 
no mínimo 0'- (cillco) anos de .. 

efetivo magisterio excrCICIO 110 

público ali privado 
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ANE~O II 

,-\ ClllC se r te l"C o Artigo"? d<l Lei Complementar n° OOI,"~003, dc ')7 de JaneIro 

de 1003 

DENOMINAÇÃO DO EMPRl!:CO 

Professor Edllcaç:io 111 1':111 lil 

ATRIIJUIÇÕli:S 

l. - Doccllcia na Lducaçào Inf ..... nril incluindo, entre outras, as s guílltc atribuições: 

1 I - Participar da claboraçào da Proposta Pc lag ' gic(J ua Escola; 

1,1 - Ellll.lor~1' e cumprir plano de trabalho segundo a Prop a Pcd(.:ógica da 
Esco la : 

I J - Ze)lIl' pela aI rC lldizagem dos lllllJlOS; 

I -l - ;\ I i 11 ís I ril r d ias lei i "OS e horas au ICl estabelecidas; 

1,5 - Pal'licip,H inle!!rallllente dos períodos dedicados ao planej , menta. a avaliação 
e ílll deSe!l\'lllvimenllJ prolissionélL 

16- CUlllbor:1r COIll (1 ' ati\'idadc:s de articulaçãu ela e:' ~ la COI11 as félmilias e él 

COtllllll idade. 

I. 7 - [)c .~il1r.1I111 b i r-se dflS derna '15 ta refa s i ndi spens~ vei s il ri cna refi I if.ílÇão do' I~ ns 
cdu aci( nais da éscola c (lO sucesso do processo de cllsillo-aprcndii'.agclll. 

Escnlél. 

DENOMINAÇÃO DO EMPREGO 
Professor Substituto EJucaçiio l"fantil 

ATRIllUIÇÕES 

1. - DOl:cllcia na Edu cação Infollljl incluindo, enlre oulrns. a ,cgui nles (jlribuiçõcs: 

1.1 - Parlicipar da elaboração da Proposta Pedagógica ela Escola ~ 

I :2 U:lbor:II' e cumprir plano dç Irabalho segundo ti Proposta Pedagógica c1Cl 

1,3 - ZehH pela i1prcndizagem dos alun 

\.4 - Apoi:lr os protessores regentes de classes, n;.!~ atividades nece.ssarras ao 
ate1\dimento dos alunos; 

f-
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5 - PnrLicipar inLegra lmente dos periodos dedicado, ;:t o plancjamcllto, a "I ali ação 
c ao clest;n o lvimcllto profi ssionaL 

I (, . ColaboraI' com as ari 'idades de arlicublção da e~cola 'om '1.,' família e a 
comunidade, 

17 - Ocsincumbi,o-se das demais t aref~l s indi spensnveis à plena rea li zação dos fins 
eL!!lc{\ci( nais ela escola c ao sUCt:$SO do processo de cnsino-aprcndi z'lgem: 

t.8 - AtllH nas atividades de apoio suplemelllélr junLamente CUlll o profes ar titular 
díl dílsse ou sob sua orientação; 

I <) - Sllh.~lituir n regente de classe, em suas làltíls eventuai!> e impedilllenLos legais: 

I . 10 - ColabOloa r na elaboração e e~ecllçào drl progralll<tção reJcrelll'C à rcgcllcin de 
classe e ati\ idades afLl1s. 

DENOMINAÇÃO DO Ei\H1 REGO 

Professor Educilçno Bl1sica 

Â TRl BlllCÕES 

I. - Docência lia Ensino r-undarncmal em cl~sscs de ,., ~ U seric. incluindo entre 
olllréls , as seguintes alribuiçõc~: 

1.1 - ParricipSlI" ela elabor<lção da ProjJostll Pcdagogicrl da Escola. 

1.2 - [~labor:H c cumprir plano de trabalho segundo ;1 Proposta Pedagógica da 
Escola: 

l .:l - Zela,' pda aprendizagcm dos alunos , 

1,'-1 - ~~stl111c!cccr c implemenltll" cst'rategias de rc~upaação parLl os alunos de 
menor rendi Illcnt o: 

I. 5 - M in ist r;l r os di;:) $ lct j vos e horas (lulas eSLabeleci da s: 

1.6 - Participar inLegralmente dos períodos dedicados ao planej amento. à avali a.ção 
c ao ti cll \'o h" i ll1e nt o pro fi. sio nal: 

L 7 - C()!abonn' com as atividaclt:s de anículaç;10 dei escola com as IRlllília!' c a 
comunidade: 

I . S - D csinclIlIl bi ["-se das demais I'arefi=t ind i spcllsa vci s il pl ena real i za ç:ã o dos fi ns 
edllcacion,'II:> d<l escol" c ao sucesso do processo de en"ino-aprcnc1izagcm. 
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DENOMINAÇÃO DO EMPRIiGO 
Proressor Substituto Educ:1Ção D,ísicll J 

ATnlllUICÔES 

l. - Docência no r-:nsino Fundamental em classes dt..: I~ li 4~ série, incluindo, entre 
ourras, élS seguinres atribuições: 

l.1 - ParticipaI' da elaboração da Propo~ta Pedagóg ica da Escola ; 

1.2 - Ze-Inr pela aprendizagem dos alunos; 

1.3 - Apni:H' ()~ protessores regent es de classes, nas atividade ' nccc~sá ri(ls ao 
, lendimento dos alunos: 

1,4 - Particir:\l' in tegralmeme dos períodos dedictldos ao planejamento. a 3\'í-tliação 
c ao (k.-envol irnento proli _ ional: 

1.5 - Cnlllhonlr com as at ividades de ílniculação da escola com a tàmílias e a 
COInU n idade: 

1.6 - Dcsincllnlhir-sc elas demais [arei"';}::; 'Indispensáveis à plena reíl li zação dos fins 
educacionais da escola c:: ao sucesso 00 processo de cn~ino-élprcnd izagem ; 

1. 7 - Aluar nél!-: itlividildes de apoio suplclTll.!llti:lr jLllltl1menre com o pro fCS, Of titular 
di! ela e ou soh 511<1 oricll1açf.io: 

I.S - At:U;1r em atividades de refo rçolrccu peração de alunos. das c1é, sc~ do ensino 
!lIIH.larnental de ( a à ..j.a scri c. orientado pelo pmrcs or titular da cl.asse~ 

1.9 - Substitui, ' o regente de classe, em SUêlS r"ll a: eventuais c imped imentos legais; 

1.10 - Coblbol'ar Ilél elaboração e e:xecuçào da programação refert':!llc ~I regencia de 
clí:lsse e atividades a{ins . 

DEN01\HN.,\Ç.-\O DO CM PREGO 
Professor Edul~~\:io B:isicR I r 

ATRIIHIIÇÕES 

( - Docência no Em~i no Fundnmenréll em c..:lasses de 5" ~I 8d .'êrí c, inclui ndo. entre 
outras, ;tS segu i I1t es ai rihu içôcs; 

1.1 - Pnrl íc:i[J:u 0(1 elaboração da PrOrOSla Pedagógica da Escola; 

1.2 - Elahonu' e Wnlpril' plano de trai alho segundo a Proposta Pedagógica da 
[·~t.:ola: 

1.3 - Zf'Lar ))ela aprendiz.agem dos lllullOS: 
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l .<l - ES{ílbr.lecu e. implementar esrr(ltégias de recuperação para os alunos de 
menor rend i mento; 

1.5 - Miuistrar os dias letivos e horas aula estabelecidas; 

J ,6 - Participar integralmente dos periodos dedicados ao planejamento, â avaliação 
e ao desellvolvimento proíissional: 

1.7 - Colaborar com as atividades de aniculação da escola com as famílias e a 
comullidade; 

1 . ~ - DcsinclImbi"-se das demais Hlrefas illdispens<1veis ã plena realização dos fins 
educacionais da escola e ao sucesso <.lo processo de ensino-aprendiz"gem; 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 

Di/"c.tor Administrativo 

ATRIllUtÇÕES 

1. - Atividades de suporte pedagógico direto à docência na Educação Básica, 
voltadas para planejamento, administração" supervisão, orientação e inspeção escolar, 
inclu.indo, entre outras, élS seguintes <ltribuições: 

I, I - Acompílllh:lI" a e!<lbOfllÇào c: a execução da Proposta Pedagógica da Escola; 

1.2 - Administnu" o pessoa! e os recursos materiais e financeiros da escola, tendo 
em vista (I plena realização de seus objetivos pedagógicos' 

1.3 - AsseguraI" () cllmprimento dos dias letivos e horas auln estôbelecidas; 

1.4 - Velar pelo CUl1lprilllelll"o do plano de lrabalho ele cada docente; 

1.5 - Provei' meios para recuperaç::io dos alu nos de menor rendimento; 

1.6 - PrOllIOVC1" a articulação tom as famílias e a comunidade, criando processos de 
integração cta sociedade com li escola: 

1.7 -Inrorm::lr os pais e responsavcis sobre a Ircqüencia e o rendimento dos alunos, 
bem como sobre a execução da Proposta Pedagogica da Escola; 

1_8 - Acompal1híll', 110 fll1lbilO da escola, <lS (Iti\'idade~ de planejamento, avaliação e 
desenvol vi mento profíssiolla I; 

!.9 - Acompanhar, com o Diretor Adjunto, o processo de desenvolvimento dos 
estudantes, em colaboração com os docentes e as ramílias; 
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I ( - Elahorar estudos, levan tamentos qualit ativo e qUéllltitati os indispensáveis 
ao d ~senvo l imcllio do Sistema Munic ip<I] de Ensino e da escola: 

I II - Elaborar, acompanhar c llvnliar os planos, program as e projeto volLados 
para o desellvolvilllento do Si stema Mun.icipal de En~il1o e da cscol(l . em relação aos aspectos 
administrativos. financeiros, de pessoal e de recursos materiflis: 

1. 12 - ,-\rompanhílf c slIpervisiunar II I'lInciOn<lJ1lCllto da cscol(l z.clalldo pelo 
pat rimÔllio, pelo (;U Illpri mento da legislação c 1I01'n1<1 s educacionais e pelo paurão de 
qualidade de ensino. 

Dcnomin~çii() 00 C:ll'go 

Diretor Adjunto 

Atril.)Uições 

I - /\tivid"des de sup0ne pedagógic) direto ú docellci a na Educação Bâsica, 
volt adas pAra r la ncjilll1CIHO. auministração. oricntaçao inclu inuo. Cnlrc outras, as seJu inles 
atribui ções: 

I. 1 - Responder pela Direção da Escola no ho rd l; o que lhe é confiado, 

1.'1 - Subsfituir o Diretor Administrativo érn suas ;lU. ~ n c i a e impedilllentos. 
obc Icccndo o seu rol de atividades; 

1.3 - Assessorar o Diretor adminislraLivo no desempenho uas cllribuiçôe:-; que lhe s~o 
rróprias: 

1.-1 - Cola bornl" nas éltividades relati vas ao setor peJ agogico, na ll'1ê1nutenção e 
cOllservação do préd io e mobiliario escolar: 

1.5 - Ajud:lr' no controle e recebimento da mcrcnua cscnlllr: 

I 6 - Participar de estudos e deliberações que <lretern o processo educacional ; 

I 7 - Colaborai' com n Diretor Administrativo no cumprimento dos horúios dos 
UOCClll t S, di scentes e IlJ!1cio narios; 

I.S _. Exr cutar tarefas correlatcls ús acima descritas c as que f'orem determinadas 
p<':lo su perior imed iat o: 
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Denominaçfto do Cargo 

:\ssrssor Técnico I>('dagógico 

At.-íbuiçlics 

I. - Alividades de lIssessor~lllenlO técnico pedagógico direto :\ docência 0;1 
Educaçno BÁsica, \,011:1<"1 ;)" par;} p];)ncjnmclllo, I'H'cuçiio, lIcompallh:HIlCIIIO, cOlltrole c 
:l\"illiação elas <ltivioades curriculares 110 ~Illbito escolar c junto a Divisão de Educação. 
Culrura, Espone c Turismo, inclui lido, entre outras 3S seguinles atrihuições: 

1. 1 - 01';1'111;11' r coorclen:lI' a elil boração da Proposta Pcdagóg il.: lJ 11 11 uniJade 
escolar a rim de cOlltribuir para o planejmnenLu cti ctl 7. do SisLema \1unicipal de Gnsillo: 

1,2 - Elaborar a programação das ilL'lvidadcs de sua arca de aLuação, ll ssee.urandn 
sua art iculação com a ' aLi vidades de apoio L' 'nico-pedagógico: 

13 - ACDnlpanllllr. conLrolar e a\'aliar ) cksenvolvimcfllo da r gramôção de 
currículo das unidades escolare ', para assegurar <I eticienci<l do processo educati vo: 

IA - U:laool'ar, í1col11panhar e avaliar tiS plano.!i, programas e projetos voltados para 
o desenvolvimento do Sistema lvlunicipal de Ensino e da escola em relação a a 'pCClOS 

pedagógico!\ e didáLicos~ 

1.5 - ,,\\'ali:lI' os resultados elas ati vidad e,' peda~ógica~ , examinando tichas, 
relatórios, al1ali ando conceitos emitidos sobre alllllo" indice de reI ro ações, cientifica ndQ-se 
dos problema, surgidos. para aferir a e flcácía do proce' 'o de ensino no âmbito du Sistema 
i\'lul1icipal de Ensinu: 

1,6 Prestar as ' i s t ~ n ia técnica e pedagógi<.:a aos profes o res vi, ando a egurar a 
e lic iellcia e. e li ác ia cln de:c lllpcllho dos mesmos pa ra melhoria da qualidade de ensino; 

1.7 - O.'icnl::ll' {) planejamento das horas-élLividade realizadas nas ' sco\as; 

I S - Propor' (' coordenar élli vidades de aperfeiç.oamellto c élt ua li zação de 
pro fe ssores e profissiollais de su porte pedagógico para ll1allter um bom ní ve l no processo 
,ducalivo: 

1,9 - Asscguntr () !luxo ele inform ações ent re as unidades escolares (! a Di\ isào de 
Educação, Cu ltura.. Esport Tllrismu; 

1.1 0 - ln!rrpre!nr i1 organização Iccnico-pcdi1gógica do Sis[enll1 Municipal de 
F::nsino parí'l a comlll1idíldc ~ 

1, 11 - Asscssorar os Diretores de Esc In no processo de dcsenvolvímelllo dos 
estudantes. em colabora.ção com os docenles c a,' !illllil ias: 

l. 12 - R Cllli ",:H' çstudos e pesCJ uisas relacionada a sua àrea d atuRção. vi ando 
garantir a qualidade e,'. tqi'lídade do Si stema Mu nicipal de En s. ino; 
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1. 13 - ElaborJlf relatório de suas ativid<ldcs: 

L 14 - :\ssegu rfl I' Il\f\terial d idiÍt ico· pcdtlgóuico a IOdos os docentes d<l Slla ()li v ic]{)c]e 
é.colar: 

1. 1 ~ - ArticlIhlr l' garantir o trabalho coletivo na escola. 

OENOMl.NAÇ .. \O DO CARGO 

SlIpen'isol' de U:nsino 

A TRI1JU ICÕES 

L - t\tividadL:;-; Ic SlIpOl1e pedagógico voltadas para supervi são, Assessoramento .. 
o rientação, acompanhamento e in:peção e colar, inc luindo, entre outras. a, , cguimcs 
alribuições: 

1 1 .- Orientar o acoll1panhatnClllo. (1 cOlltrole e a avaliação dilS Propo~las 

P(;:dagogicas du Illunicípio ele A.mérico Brasilicnsc: 

1.2 - Assegul'lll' a constame relro informação as Propostas Peua,oógi 'as das I ~sc !a ~' 

de sua jrea de atuação: 

I'" - A,~SCSSD rll J' lecnicâ1l1 ' nk. os di re.iorêS sobre ela bor(1 1.0. e:\eeução e 
aval iação das r I' posta P ~dagó<) ica s e projeto: refe rentes a _ua un.idade ~sco l ar(;s: 

l.4 - Compatibilizar .' proj etos da ;'Ire;\ adm inisLrativlI e técnico- pedagóº-icos. (] 
nível inLer-escolor. com a Dcpél.n ame!1tO de Educação c CulLura de. mérico Brasi licnse; 

1.5 - Ânalisllr o:> d 'ldos relativos a: esc la s qll ê integram a Diretoria el e Educação de 
I\mérico Brfisil iCllSC c elahorar altc,maliv;ls de s(llllçiio para os problemas cspecí fico. de cada 
uivei c: modalidade de ensino: 

1_6 - Cumprir e f:·lzcr cumprir as disposiçÕeS lega is relativas à orga.ni zaçào 
rc;dab ' gira e administ rativa das escola bem c 11 o as nom1a e diretrl7.es emanada de 
órgãos, uperiores: 

I. 7 - Gl1l'MlLi,' o fl\jxo recíproco das ini'ormações entre (IS unidades escolares e a 
Departame.nto de Educação e Cultura de Am "ri co Brasiliense. atravél' el e visítas regulare_ e de 
reuniões com seus d ireI ores e proressores ; 

1.8 - DiaglloslicJI' quanto a neces~idélde t oportunidade de oferecer cu rsos de 
aperfeiçoamento e atl1alização do~ recursos hum anos que il\tegram a Diretoria cl t: EduCé ão de 
Americo Brasil icn~c , 

1.9 - Dal' plil'('crr, rr:llizal' estudos c desenvolver iltí vidades rt:l acionadas à 
supel isão de ensino; 
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I. 10 - Colahorn lO na difusão e impletrlCnlação de projetos e programCls e:laborêldo!' 
pelos órgãos superiores: 

L II - Âplicfll- instrumentos de anális panl aval ia r desempenho g lobal do Sistema 
i'vlunicipal de Ensillo o nos seus trabalhos admini strati os c pedagógicos; 

1.12 - As ·r ssorar a Diret ri, luni °ipal de Educação de Amcrico I3 ra ili nsc em 
SU l! programação globa l e nas ° lla~ I arefas aei llli II i si ra ti vo s e pedagógicas. 
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ANExorn 

A que se rcfere o ~ 3° do Artigo 17 da Lei Complementar nO 001/2003, de 22 de janeiro 
de 2003 

Horas de 
Horas de 

Horas em 
trabalho 

trabalho TOTAL TOTAL 
atividades com 

pedagógico 
pedagógico em 

SEMANAL 
MENSAL 

alunos local de livre 
coletivo 

escolha 
OI / - - OI - 4,5 
02 - - 02 9 
03 - - 03 13,5 
04 - - 04 18 
05 - - 05 22,5 

06 - - 06 27 

07 - - 07 31 ,5 

08 - - 08 36 
09 - - 10 45 
10 02 - 12 54 
11 02 - 13 58,5 
12 02 - 14 63 
13 02 OI 16 72 
14 02 OI 17 76,5 
15 02 01 18 81 
16 02 OI 19 85 ,5 
17 02 m 20 90 
18 02 02 22 99 
19 02 02 I~ 

--' 103,5 
20 02 02 24 108 
21 02 02 25 112,5 
22 02 02 26 117 
j" --' 02 03 28 121,5 
24 02 03 29 126 
25 02 03 30 135 " 
26 02 03 3"1 "/39,5 
27 02 03 " ') 

.)- 144 
28 03 03 34 153 
29 O'" oI 03 35 157,5 
30 03 03 36 162 
31 O) 03 37 166,5 
32 03 03 38 171 t 

... ., 03 04 40 180 o~ol 

OBSERVAÇÃO : de OI a OS aulas scmanuis não faz jus" 
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ANEXO IV 
A que se re fere o Al1igo 69 da Lei COlllplclHentm Ill

' 001/2003, de 22 dejaneiro de 2003. 

SUB ANEXO I. 
A ne.X'o d E e 11'1 ua d d Cl ramento as asses D ocentes - CD 

Si tu flÇ1íO Atual Sil"unção NOVil 

Orou Grau 
Deno\1l inação Referência Inicinl Final DenollJinaçc'io N° cargos Referência F~ixa 

Professor 11 A 1I B Professor I I 
1I 100 

Educação Infantil Ed\icação Infcmril 
- -- --

Professor l2A 12 B Professor 2 I 
12 

Educação rllfantil 
-

E,dllC~ção ln ftIntil 12C 12D 2 \11 

Professor 13 A 13B Professor 3 ( 

.lJ 
Educaçào Infantil 

-
EdllclIção Infantil - - - . 

Professor 14 A 14 B Professor -4 J 
14 

Educaç'ão Infantil -
Educação lllfaul il 14 C 14 D 4 111 

Professor I1 A - Professor I I 
Substituto de I1 Substituto 05 

- - - -
Educação Infantil Educaç...1o \11 fantil 

sun ANEXO li 

Alle:xo de Enquadramento ela.s Classes Docentes - CD 

Situaç:io A/uni Situ ação Nova 

Denominação Den om íllaçào N° cargos Referência Tabela 

-.., Professor PEF I Professor Educação 60 OI I1 

Básica I 

Professor Especialista PEF 2 Professor Educação 15 OI IV 
I 

Basicél 1I 

Professor Substituto PEF I Professor Sllbstituto 15 0\ 111 
Educação Básica ( 



ANEXO V 
A que e refere o afligo 77. di] Lei cOlllplelllel1lar 11" 001 /200]. de 22 de janeiro de 2003 

Referência 
M.~ llt~ IJcador 

2;00% 

1 102% 

2 104% 

3 106% 

4 L08% 

5 110% 

6 112% 

7 114% 

8 11 6% 

9 11 8% 

.10 120% 

IJ 122% 

12 124% 

13 126% 

IA 128% 

15 130% 

16 132% 

17 134% 

18 136% 

19 138% 

20 I~IO% 

TA I3E.LA l 
Professor r~duca,~o InfHntíl 
JornadR de 24 horas semanais 

FAIXAS 

I U 

3,33 :; 46 

3,40' 3,53 

3,46 3,60 

3.53 3.67 

3.60 3,7<1 

3,66 3.81 

3,73 3.88 

3.80 3,94 

3.86 4.0 1 

3.93 4.08 

4,00 -1 . 15 

4.06 4,22 

4, 13 4,29 

4.20 '1.36 

4.26 4A3 

4,33 4.50 

4,40 4,57 

4.46 4,6~1 

4.53 4, 71 

4,60 '1,77 

111 IV 

3,4 9 3,63 

3,56 3,70 

3.63 3,78 

3,70 3,85 

3,77 ""<)J J, _ 

3,34 3,OÇ! 

3.91 4,07 

3,98 4, 14 

4,05 4,2 1 

4,12 4.2 8 

-l ,19 -'1 .36 

4,26 4,43 

4,33 4.50 

4,40 4,57 

4,47 4,65 

4,5'" -1.72 

4. 61 4 ,79 

4,68 4 ,S6 

4,75 -1,9-1 

4,82 S,OI 

31 
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TABELA 11 
Professor ElIllC:1ção Inf:.:mtil 

Jomada de 108 horas mensais 

, Multiplicndor I FAIXAS 
Refcl'ência 

I 2~OO% r 11 fll (V 

I J02% 359,64 313.68 376,92 I 392.04 1 r-
2 104% 366,83 381,15 384,46 399,88 .. ~--

3 1.06% 374,.03 388, 63 392,00 40772 -- -

4 108%, 381,22 396, 10 3Q9,54 415 ,56 
._ ,. _~ 

'5 110% 388 ,41 403,57 .:107 ,07 423 ,'~ __ -
6 1 t2'Y ... 395,60 411,05 414.61 43 I ,24 -

r 

7 J 14%, 402,80 I 4 18,52 422,IS 4-3 9,08 

8 116% '!.Q2 ,-~9 j 42,<},Q9 429.60 446,93 

9 118% 417,18 433.47 437,23 454,77 - _ ._'-" 

10 120% 42:'-J .8 44.0>~4 444 J 7 462,61 ._---_. ,-._-~- - -

li 1.22'% 431 57 448,42 452,30 470 ,45 

12 [24% 438,76 455,89 ~--"s..9,~2 - I- 478,.29 

- 1.1, l26% - 445 .9~ I 463 ,36 467,jS 486.13 -- -

1 14 128% 453. 15 4 70,84 ' 474 ,G2 493',97 
---- - - -----t--- ' ; 

15 L30'Yo 46034 _~_i78 , 31_ 482 ,46 I 501,81 J _ 

16 13,2°,10 __ :±§) ,.5 ~ __ _ 485,78 __ . ___ ~2,OO I ) 09,555 _ .. -- .. _ .. 

17 'l34% 474,72 493,26 497,53 
1---- - - ' -

517,49 

18 136% 481 ,92 500,73 505,07 525,33 

19 l38'% ~~~!..--- ,--_5º~}-O--l-~!2,61 ~3 3 , 17 ----- -- ----- --
20 140% 496)0 i 515,68 510',15 54J,02 
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TABELA Irl 

Professo,' l~ducilÇji.o ll:isica 1 
P I'ofesso r Su bst i lu to de Educação BásicíI I 

Valor Hora/Aula 

Referência Multiplicador FAIXA 

2,OO'Yo r 

I L02% RS 4,61 

2 104% R$ 4,70 

3 106% R$ 4,79 

4 108% RS 4,89 

5 110% R$ 4,98 

6 112% R$ 5.07 

7 114% R.S 5.16 

8 1l6% RS 5,26 

9 118% R$ 5,35 

10 120% R$ 5,4 4 

LI 122% RS 5,53 

12 124% RS 5,62 

13 .126% R$ 5,72 

14 128% R$ 5,81 

15 130% R$ 5,90 

J6 132% R$ 5,99 

17 134% R$ 6;09 

18 136% R$ 6,IS 

19 138% R$ 6,27 

20 '140% R$ 6)6 



-
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Referência 

1 

2 
... 
-' 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

lO 

II 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

TABELA IV 

Professor Educação llásica I 
Professol' Substituto de Edu('~ç~o (l;.ísica I 

Jornada de 144 horas mensais 

Multiplicador FAL~A 

2,00% I 

102% R$ 663,84 -- -
104% R$ 677,1 2 

106% R$ 690,39 - --
L08% R$ 703,67 -
110% R$ 716,95 - - - -
112% R$ 730_2 

--- --- ----
114% R$ 743.50 

-

----
1.16% R$ 756.78 - -
11.8% R$ 770,05 

- --
L20% R$ 783.33 

122% RS 796,61 -
124% R$ 809,88 - -
126% R$ 823,16 

128% ~$ 836z44 

130% R$ 849,72 

132% R$ 86299 

l34% R$ 876.27 - -
l36% R$ 889,55 

138% R$ 90 ~, 82 

140% R$ 916,10 

I 

- - I 

- -

----

--



Referêncin 

1 

Z 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

li 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

-18 

19 

20 

TABELA V 
PmressoJ' EduCHÇflo B;isic\ 11 c 

Professor Educaçào Especial 

\':llor Horn J.Auln 

Multiplicador 

2,00% 

102% 

10<1% 

lO6% 

'108% 

110% 

11 2% 

114% 

116% 

118% 

120% 

122% 

124% 

126% 

128% 

130% 

132% 

134% 

136% 

138% 

140% 

FAL'V\ 

r 

R$ 5,.>5 

RS 5,46 

R$ : ,56 

R$ 5,67 

R.~ 5, n 
RS 5,89 

R$ 5,99 

R$ 6, 10 

R$ 6,21 

R$ 6,31 

R$ 6,<1 2 

RS 6,53 

RS 6.63 

R$ 6.74 

R$ 6.85 

RS 6,96 

RS 7,06 

R$ 7, 17 

R$ 7,28 

.RS 7,38 



'-.'J c: • , .. t ::.:1 tF~ , .: 

TABELA VI 
Professor Edllcaç~o Bl'ISicll II c 

Professor F.dm·a,iiu Especial 

,Jornada 180 horas mensais 

neferênrin 
M ultiplicador I FAIXA _·--.;.....,;.. ... -~~--f----·---'---'-'--'-'-..:~ 

2,00% I I 

I 102% 
-------·----I·-·---~~ 

2 1040/0 
- ------ - -

~ 
- .~. 

~ I06~~ I ------"----- --- ~ .. ....:-;...:.-_-~ 
108% I 

6 Il2% 

7 114% -------------+------ -
8 1.'16% 

• -- _ _ _ o 

9 118% 

10 120% 
I--------_·--·~---~~~----: 

1 \ 122% I -- -------
. _____ '_2 ______ 1--__ . __ 12_4% ____ .• 

13 126% 

14 L8% 

15 130% 

_____ 16 _______ ~---~1~3=2°~Yo~-___ 

17 134% ------1·8------1----- __ 13_6_% __ _ 

19 138% 
1-.----

20
--- ! - 140% 

R$ 963,00 

R$ QS2,26 

R$ 1.001 .52 ---

RS 1.020)S 

RS 1.040.04 

R$ 1.05C) 30 

R$ 1.097.82 

R$ 1.I17.0R 

R$ 1. 136.34 

R$1I 5 ~ .60 

R$ 1.174.86 

R$ 1.1 04, 1-

____ R_ $_' _1 _.2 1 3~ 8 

_ R$ 1 .2~2-,~ /~ 

f3..~~'i !...90 

R$ 1.271 , 16 

R$ 1.290.42 

RS 1.309.68 

R$ 1.328,94 

3ó 
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ANEXO VI 

A que se refere o ~ 3° do arl. 6° ela Lei Complementar nO 00 \12003, de 22 de janeiro de 2003 . 

TABELA I 

Anex do Classe de Suporte Pedagógico - Nomeação em comissão 

Jornada de 40hJseman!1is 

Ocnominaçiio N" de cnrgos Salário BMi: 

Diretor Administrativo 06 1.300,00 , 
---

Supervisor de Ensino OI 1.400,00 

Diretor Adjunto 06 1_1.00,00 
- -~ --

Assessor Técnjco Pedagógico 06 990,00 

TABELA 11 
A que se refere o ~ 2° do artigo 73 da lei complcmenLar n° 00112003, de '22 de jí;\neiro de 
2003_ 

Dcnomin açi'í o R$ 

Diretor Administrativo 700,00 
-

Supervisor de Ensino 800,00 

Diretor adjunto 500,00 

Assessor Técrúco Pedagógico 500,00 


